
page 76

Nº 240, quinta-feira, 15 de dezembro de 201676 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016121500076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.676, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2016
(Publicada no DOU de 6/12/2016)

(*) Publicado nesta data por ter sido omitido no DOU de 6/12/2016, Seção 1, página 22.

PORTARIA CONJUNTA No- 1.700, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre o planejamento e a execução de projeto-piloto no âmbito do
Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado (OEA).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o SECRETÁRIO DE DEFESA
AGROPECUÁRIA, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso II do art. 280 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, os arts. 18 e 53 do Anexo I, do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016 e o art. 160 do
Regimento Interno da Secretaria de Defesa Agropecuária, aprovado pela Portaria MAPA nº 99, de 12 de
maio de 2016, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada a realização de projeto-piloto de integração das atividades desenvolvidas
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA)
relacionadas ao Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado (OEA), com o objetivo de
desenvolver e testar o modelo de OEA na modalidade Integrado (OEA-Integrado).

Art. 2º A Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana), da RFB, e a Coordenação-
Geral do Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional (Vigiagro), da SDA, são responsáveis pela
definição e pela execução das atividades relativas ao projeto-piloto.

Parágrafo único. Caberá ao Coordenador-Geral da Coana e ao Coordenador-Geral do Vigiagro
constituir equipe para conduzir os trabalhos mencionados no art. 1º e designar-lhe os membros titulares
e substitutos, em até 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta Portaria Conjunta.

Art. 3º O Coordenador-Geral da Coana e o Coordenador-Geral do Vigiagro ficam autorizados a
editar normas conjuntas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria Conjunta.

Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Secretário da Receita Federal do Brasil

LUIZ EDUARDO PACIFI RANGEL
Secretário de Defesa Agropecuária

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES
ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 79, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

Certifica como Operador Econômico Autorizado a empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de dezembro de
2015, considerando o disposto no art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de dezembro de
2015, e tendo em vista o que consta do Dôssie nº 10010.009425/0316-75, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário, com prazo de
validade indeterminado, na modalidade OEA-PLENO, IMPORTADOR E EXPORTADOR, a empresa
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 59.275.792/0001-50.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa supracitada.
Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 154, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

Declara a nulidade de atos praticados perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1634, de 06 de
maio de 2016.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE /MG, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012,
e considerando o disposto nos artigos 35 e 36, da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de
2016, resolve:

Art. 1º. Declarar nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ nº
17.946.425/0001-34 do Microempreendedor Individual MÁRCIO NASCIMENTO DOS SANTOS
80501052534, de acordo com as informações contidas no Processo Administrativo nº
10680.720121/2016-99 a partir da data de inscrição, 17/04/2013.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 155, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

Declara a nulidade de atos praticados perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1634, de 06 de
maio de 2016.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE /MG, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012,
e considerando o disposto nos artigos 35 e 36, da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de
2016, resolve:

Art. 1º. Declarar nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ nº
21.367.088/0001-21 do Microempreendedor Individual INOCÊNCIO DE CARVALHO NETO
33806454353, de acordo com as informações contidas no Processo Administrativo nº
10331.720206/2016-37 a partir da data de inscrição, 07/11/2014.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO




